
Ata da 41ª. Sessão Ordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 16ª. Legislatura.
Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2016, às 9:46 horas (nove horas
e quarenta e seis minutos), na Sala Vereador Raimundo de Almeida Lima, à
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias nº. 314, presente o Sr. Presidente
Paulo Kenji Sasaki, que solicitou ao Vereador Leôncio Ribeiro da Costa - 2º.
Secretário proceder a chamada dos Srs. Vereadores e Vereadoras
constando-se presentes:- Israel de Castro, Leôncio Ribeiro da Costa, Abel
Rodrigues de Camargo, Dalberon Arrais Matias, Jodi Tanaka, Luiz Carlos de
Carvalho, Paulo César Dias de Moraes e Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado. Ausentes os Vereadores Aline Borges Alves de Moraes, Devanir
Candido de Andrade, Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, Odir Vieira Bastos,
Pedro Luiz Ferreira e Rodrigo de Lima. Ato contínuo o Sr. Presidente
declarou:- "Sob a proteção de Deus e das Leis em vigor"; Declaro aberta a
presente Sessão Ordinária da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna. Após o Sr. Presidente solicitou ao Vereador Dalberon Arrais Matias
nos termos regimentais proceder a leitura de um trecho da "Bíblia Sagrada".
Feito a leitura do trecho da "Bíblia Sagrada" o Sr. Presidente solicitou ao Sr.
Secretário proceder a leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia 29 de
novembro de 2016. Terminada a leitura da ata o Sr. Presidente colocou para
retificação ou impugnação da Ata lida. Nenhum Vereador querendo retificar
ou impugnar a Ata lida o Sr. Presidente colocou em votação a ata sendo
aprovada por oito votos favoráveis e sete ausências dos Vereadores Aline
Borges Alves de Moraes, Dalberon Arrais Matias, Israel de Castro, Jair
Marmelo Cardoso de Oliveira, Odir Vieira Bastos, Paulo César Dias de
Moraes e Rodrigo de Lima. Após o Sr. Presidente passou a leitura de
expedientes recebidos do Sr. Prefeito a saber:- Mensagem nº. 093/2016
encaminhando o Projeto de Lei nº. 429/2016;- Mensagem nº. 094/2016
encaminhando o Projeto de Lei nº. 430/2016;- Mensagem nº. 096/2016
encaminhando o Projeto de Lei nº. 431/2016;- Mensagem nº. 097/2016
encaminhando o Projeto de Lei nº. 432/2016;- Mensagem Complementar nº.
009/16 encaminhando o Projeto de Lei nº. 433/2016;- Mensagem nº. 098/16
encaminhando o Projeto de Lei nº. 434/2016;- Mensagem nº. 095/16
encaminhando o Projeto de Lei nº. 435/2016;- Mensagem nº. 101/2016
encaminhando o Projeto de Lei nº. 436/2016; e Ofício GP nº. 330/2016
encaminhando Convite para inaugurações e entrega de obras, sendo
deferido cópias a todos os Vereadores(as). A seguir o Sr. Presidente passou
a expedientes protocolados na Secretaria da Câmara a saber:- Balancete da
receita e despesa do mês de novembro de 2016. Após o Sr. Presidente
passou a expediente recebidos de diversos a saber:- Comunicado nº. CM
208625/2016 do Ministério da Educação, sendo deferido cópia a Vereadora
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado; e Convite da EE Bairro
Vargem, sendo deferido cópia a Vereadora Rozi Aparecida Domingues
Soares Machado. A seguir o Sr. Presidente passou a apresentação de
Requerimentos, Indicações e proposições. Pela ordem a Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado apresentou a Indicação nº.
448/2016 e o Projeto de Resolução nº. 26/2016 que "Dá nova redação ao "~
artigo 103 da Resolução nO.005/83 - Reg/~nterno da CâyJ!



Municipal da Estância Turística de Ibiúna." Após o Sr. Presidente passou a
apresentação de pareceres pelas Comissões, não havendo passou a
discussão do Requerimento nº. 93/2016 de autoria do Vereador Abel
Rodrigues de Camargo, solicitado discussão pelo Vereador Oevanir Candido
de Andrade. Pela ordem usaram da discussão os Vereadores Abel
Rodrigues de Camargo e Oevanir Candido de Andrade. Nenhum Vereador
mais querendo discutir, colocado em votação foi aprovado por oito votos
favoráveis, seis ausências dos Vereadores Aline Borges Alves de Moraes,
Oalberon Arrais Matias, Israel de Castro, Odir Vieira Bastos, Rodrigo de
Lima e Rozi Aparecida Oomingues Soares Machado, abstenção do Sr.
Presidente. A seguir o Sr. Presidente colocou em discussão o Requerimento
nº. 94/2016 de autoria do Vereador Abel Rodrigues de Camargo, solicitado
discussão pelo Vereador Oevanir Candido de Andrade. Pela ordem usou da
discussão o Vereador Abel Rodrigues de Camargo. Nenhum Vereador mais
querendo discutir, colocado em votação foi aprovado por nove votos
favoráveis, cinco ausências dos Vereadores Aline Borges Alves de Moraes,
Oalberon Arrais Matias, Israel de Castro, Odir Vieira Bastos e Rodrigo de
Lima, abstenção do Sr. Presidente. Após o Sr. Presidente colocou em
discussão o Requerimento nº. 95/2016 de autoria do Vereador Abel
Rodrigues de Camargo, solicitado discussão pelo Vereador Devanir Candido
de Andrade. Pela ordem usou da discussão o Vereador Abel Rodrigues de
Camargo. Nenhum Vereador mais querendo discutir, colocado em votação
foi aprovado por doze votos favoráveis, duas ausências dos Vereadores
Aline Borges Alves de Moraes e Dalberon Arrais Matias, abstenção do Sr.
Presidente. A seguir não havendo mais requerimentos a serem discutidos o
Sr. Presidente suspendeu a Sessão para reunião com os Srs. Vereadores e
Vereadora. Reaberta a Sessão Ordinária, decorrido o prazo regimental o Sr.
Presidente encerrou o expediente. Reaberto os trabalhos na Ordem do Dia o
Sr. Presidente solicitou ao 2º. Secretário Vereador Leôncio Ribeiro da Costa
proceder a chamada regimental constando-se a ausência da Vereadora
Aline Borges Alves de Moraes. Procedida a chamada, havendo quórum o Sr.
Presidente solicitou ao Sr. João Benedicto de Mello Neto - Prefeito eleito a
participar da mesa dos trabalhos. Prosseguindo, não havendo proposições
inscritas e nada a inscrever para a próxima Ordem do Dia, o Sr. Presidente
recordou aos Srs. Vereadores e Vereadoras que nos termos do parágrafo 6º.
do artigo 19 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna, combinado com o
parágrafo 6º. do artigo 6º. do Regimento Interno, e artigo 1º. da Lei Federal
nº. 8.730, de 10 de novembro de 1993, deverão apresentar declaração
pública de bens, por ocasião do término do mandato. Também os
Vereadores reeleitos e Vereadora reeleita por ocasião da nova posse
deverão apresentar a declaração pública de seus bens, e também nos
termos do artigo 7º. do Regimento Interno apresentar fotocópia autenticada ~
do diploma expedido pela Justiça Eleitoral. Antes de encerrar o Sr.
Presidente procedeu a leitura do Ofício protocolado pelo Prefeito eleito Sr.
João Beneditcto de Mello Neto que solicita a realização da Sessão Solene
de posse e instalação da próxima Legislatura nas dependências do Centro .4)
Cultural e Esportivo de Ibiúna nos termos do parágrafo -. do artigo 12\dO "ir
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Regimento Interno. Após o Sr. Presidente também comunicou aos Srs.
Vereadores e Vereadoras que a Câmara Municipal realizará no dia 13 de
dezembro de 2016, após o encerramento da Sessão Ordinária, a Solenidade
de entrega da Condecoração Capitão Manoel de Oliveira Carvalho ao Sr.
Lázaro Ciro Silva. Antes de finalizar a Sessão Ordinária o Sr. Presidente
passou a palavra ao Sr. João Benedicto de Mello Neto - Prefeito eleito.
Usando da palavra o Sr. João Benedicto de Mello Neto agradeceu a
acolhida de todos os Vereadores e Vereadoras componentes da Câmara de
Ibiúna, colocando-se à disposição dos mesmos na Prefeitura à partir de
janeiro de 2017 para atender a população Ibiunense que reivindica
melhorias nos mais diversos setores da administração, de maneira que
todos sejam tratados com respeito e consideração. Encerrada as palavras
do Sr. João Benedicto de Mello Neto o Sr. Presidente Vereador Paulo Kenji
Sasaki agradeceu a sua presença na Casa de Leis. Nada mais a tratar na
Ordem do Dia o Sr. Presidente convocou os Srs. Vereadores(as) para a
próxima Sessão Ordinária às 9:00 horas do dia 13 de dezembro de 2016 -
terça-feira, e deu por encerrada a presente Sessão de que para constar eu,
........................... Leôncio Ribeiro da Costa - 2º. Secretário, determinei que o
Sr. Amauri Gabriel Vieira - Secretário do Processo Legislativo, lavrasse a
presente Ata, do que fiz, dou fé e assino com o Sr. Presidente e 1ª.
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